
HABEAS CORPUS Nº 680906 - RJ (2021/0223189-9)

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : JOAO PEDRO COUTINHO BARRETO E OUTRO
ADVOGADOS : JOÃO PEDRO COUTINHO BARRETO - RJ210903

JULIANA BASTOS FRANÇA DAVID - RJ216323
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIAO
PACIENTE : EDUARDO BENARROS DA COSTA ALMEIDA DE PAIVA 

NASCIMENTO
CORRÉU : CARLOS FELIPE DA COSTA ALMEIDA DE PAIVA NASCIMENTO
CORRÉU : WEDSON GEDEAO DE FARIAS
CORRÉU : CYNTHIA ARAUJO BENARROS
CORRÉU : ADRIANA SERAFIM VERBICARIO DOS SANTOS
 

DESPACHO

Cuida-se de pedidos de extensão da decisão que deferiu pedido de liminar 
para suspender a Ação Penal n. 0003553-22.2019.4.02.5101, em trâmite perante o 
Juízo da 7ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, bem como 
de todas as medidas cautelares em relação ao paciente EDUARDO BENARROS DA 
COSTA ALMEIDA DE PAIVA NASCIMENTO.

Os requerentes sustentam que estariam na mesma situação jurídico-
processual do paciente.

Aduzem que o Juízo que homologa eventual colaboração premiada não 
ficaria responsável por todos os fatos delatados pelo eventual colaborador, devendo 
cada um deles ser remetido à jurisdição competente para apurá-los e julgá-los.

Argumentam que não haveria conexão entre as Operações Calicute, 
Eficiência, Descontrole, Quinto do Ouro e Pão Nosso, cujos únicos pontos em comum 
seriam a colaboração premiada realizada por um dos réus e a menção ao nome de 
determinado investigado.

É, no essencial, o relatório. Decido.
Considerando as peculiaridades do caso concreto, antes de apreciar os 

pedidos de extensão, solicitem-se informações atualizadas, por malote digital e com 
senha de acesso para consulta ao processo, ao Tribunal de origem e ao Juízo de 
primeira instância, sobretudo acerca das medidas cautelares impostas aos requerentes 
e de eventuais especificidades que os diferenciem do paciente EDUARDO BENARROS 
DA COSTA ALMEIDA DE PAIVA NASCIMENTO.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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